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DECRETO Nº 1.039, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.  

 

Decreta PONTO FACULTATIVO para o serviço público 

municipal, no dia 03 novembro de 2023, e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e:  

 

CONSIDERANDO que o feriado nacional do dia 2 de novembro, instituído 

pela Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, em celebração ao Dia de 

Finados, no ano de 2023 será na quinta-feira;  

 

CONSIDERANDO a relevância cultural, religiosa e social deste feriado 

para a população crateuense, onde muitos se deslocam para homenagear e 

recordar seus entes queridos que já faleceram, promovendo, assim, o 

fortalecimento dos laços familiares e comunitários;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

de Crateús no dia 3 de novembro de 2023, sexta-feira.  

 

§ 1º Os serviços essenciais deverão ser garantidos por meio de escalas de 

plantão ou equivalente, a fim de não prejudicar o atendimento à população.  

 

Art. 2º Cada Secretaria Municipal e órgão da administração direta e indireta 

deverá garantir o funcionamento dos serviços essenciais conforme 

determinação do §1º do artigo anterior.  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Crateús/CE, 31 de outubro de 2023. 
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